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CONTRATO Nº 069/2025 
PROCESSO Nº 052/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE CIDELÂNDIA E A EMPRESA 

ONCABO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 
83.324.095/0001-26. 

O MUNICIPIO DE CIDELANDIA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 01.610.134/0001-97, com sede na Av. 

Senador La Roque, s/n, centro, Cidelandia/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE — 

SEMUS, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. MAXWELL DE 
CARVALHO OLIVEIRA, Secretario Municipal de Saúde, inscrito sob o CPF nº 856.393.703-00 e a empresa 

ONCABO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 83.324.095/0001-26, com sede na Rua Alagoas, nº 93, 

Bairro Trés Poderes - Imperatriz - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal, o Sr. Marcos Vinicius Campos de Sousa, inscrito sob o CPF nº 975.438.533-53, tém, 

entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente da Ata de Registro de Pregos nº 013/2025, 

originaria do resultado do Pregão Eletronico N° 017/2025 , tendo em vista o que consta no Processo nº 
052/2025 e em observancia as disposi¢des da Lei nº 14.133/2021 e suas alteragdes e de outras normas 

aplicaveis ao objeto deste contrato. 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa da drea de telecomunicacdes para 

prestagio de servigos de fornecimento, implementagio e manutenção de conectividade dedicada 

(Internet Protocol), com locação de equipamentos, para atender as necessidades do Municipio de 

Cideldndia - MA, conforme as especificagdes, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo 
de Referéncia, Proposta de Pregos da Contratada e Ata de Registro de Pregos, independentemente de sua 

transcri¢do. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 118.560,00 (cento e dezoito mil e quinhentos e sessenta reais), 
conforme demonstrativo a seguir: 

Valores em R$ 
Unitário Total | 

Item Descrigiio dos Servigos Unidade | Quantidade 

SERVICO DE LINK DEDICADO INTERNET 

BANDA LARGA — 380 Mbps - Circuitos dedicados, 
sem compartilhamento, full duplex, disponibilidade 
minima de 99,9% com tecnologia de fibra óptica. 

Valor Total R$ 118.560,00 
Os servigos serão distribuidos nos seguintes locais: 

Mês 12 9.880,00 118.560,00 

N Local Endereco Bairro 

1 Posto de Saúde Viração Viração Povoado Viração 

2 Posto de Saúde São João São João Povoudo; b0 NOBO 40 
Andirobal 

3 Posto de Saiide Trecho Seco Trecho Seco Povoado Trecho Seco 

4 Posto de Saúde Sol Brilhante 1 Sol Brilhante 1 Povoado Sol Brilhante 1 

5 Posto de Saide São Francisco São Francisco Povoado São Francisco 

6 Posto de Saúde Josias Mendes Rua Belo Horizonte Centro 

7 Posto de Saúde Juarez Teixeira Rua 2 Cohab Cohab 

8  Posto de Saúde Rita Guedes Rua 01 Parque Samaritano 
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9 — Secretaria Municipal de Saúde Rua Brasil Centro 

10 Hospital Municipal de Cidelandia Av. 15 de Novembro Centro 

é Ri Henri L: 11 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) R:ãue eorique e Ta e 

12 Posto de Saúde Palmeirandia Rua Principal Povoado Palmeiréndia 

13 Posto de Saiide Abraão Rua Principal Povoado Abrado 

14 Posto de Saúde São Domingos Rua Principal Povoado São Domingos 

15 Posto de Saude Alto Bonito Rua Principal Povoado Alto Bonito 

16 Posto de Saúde Ciriaco Rua Principal Povoado Ciriaco 

17 Posto de Saúde Galileia Rua Principal Povoado Galileia 

18 Posto de Saude São Jorge Rua Principal Povoado São Jorge 

19 Posto de Saúde Itaiguara Rua Principal Povoado Itaiguara 

20 Posto de Saúde Cérrego da Prata Rua Principal Povoado Cérrego da Prata 

1.2.1. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da execugdo 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da 
contratagdo. 

1.2.2. O valor acima ¢ meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerdo 

dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA SE S 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma do 
art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condigdes e os pregos permanecem vantajosos para a Administragdo, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos servigos tem natureza 
continuada; 
2.2.2. Seja juntado relatorio que discorra sobre a execução do contrato, com informagdes de que os servigos 
tenham sido prestados regularmente; 
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragio mantém interesse na realizagdo 
do servigo; 
2.2.4. Haja manifestagao expressa do contratado informando o interesse na prorrogago; 
2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitagéo. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo & prorrogagdo contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebragio de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogagdes contratuais, os custos não renovaveis ja pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro periodo de vigéncia da contratagdo deverdo ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovagao. 

2.6. O contrato não poderd ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaragdo 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangéncias de 
aplicagdo. 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.1. Os preços registrados poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data da 
apresentação da proposta ou do orçamento a que está se referir, conforme o caso, nos termos do art. 92, $ 3º 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. O reajuste será calculado com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo — IPCA/IBGE, aplicando-se sobre os valores originalmente contratados. 
6.3. A contratada deverá formalizar o pedido de reajuste, instruindo-o com a devida planilha de evolução dos 
custos e demais documentos que comprovem a variação. 

6.4. O reajuste somente será concedido mediante análise e aprovação da Administração, acompanhado de 
justificativa técnica e jurídica, e formalizado por termo aditivo. 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referéncia — Anexo | do edital. 

10.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes 
que se fizerem necessarios, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante 
no art. 125 Lei nº 14.133/2021. 
10.3. Registros que ndo caracterizam alteragio do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

02 PODER EXECUTIVO 
06 SEC. MUN. DE SAUDE 
10 SAUDE 
122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002 APOIO ADMINISTRATIVO 
2027 MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE SAÚDE | 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

12.1. A rescisdo deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021. 
12.2. Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditério e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrugdo inicial, a CONTRATADA terd o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuizo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providéncias acauteladoras. 

12.3. A rescisdo deste Contrato poderd ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administragao; 

b) amigével, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitagdo, desde que haja conveniéncia 

paraa CONTRATANTE; 

¢) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, sera esta ressarcida 
dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execugdo do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.5. A rescisdo por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a retenção dos créditos decorrentes 

deste Contrato, até o limite dos prejuizos causados 8 CONTRATANTE, além das sangdes previstas neste 

instrumento. 

13.1. O contrato serd extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficard prorrogada até a conclusdo 
do objeto, caso em que deverd a Administragdo providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

13.3. Quando a não conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes administrativas; e 

b) poderd a Administração optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotard as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderd ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteragdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a extingdo 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extingdo, sempre que possivel, será precedido: 
13.5.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.2. Indenizações e multas. 

13.6. A extingdo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 
financeiro, hipótese em que sera concedida indenizagio por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da 

Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderé ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente publico que tenha desempenhado função na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposi¢des contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

16.1. A execugdo do objeto sera acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela 
designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produziré efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivago, 
não sendo consideradas comunicagdes verbais. 

18.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial da 
Prefeitura Municipal de Cidelindia — www.cidelandia.ma.gov.br. 

-. 

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais 
da via física original, nos termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020, e acordam não contestar 
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, 
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido 
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, $ 2°, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica 
será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou 
Plataforma Gov.br 
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Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Açailândia, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 
o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas 

que também os subscrevem. 

MAXWELL DE | Assinado de forma digital 

CARVALHO STA 
OLIVEI RA8563937 OLIVEIRA:85639370300 

0300 Dados:2025.07.04 17:40:19 

Cidelândia (MA), 04 de julho de 2025 

MARCOS VINICIUS CAMPOS DE SOUSA ‘ 

— BSsemo [y 
-03'00" 

MAXWELL DE CARVALHO OLIVEIRA 

Secretario Municipal de Saúde 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

MARCOS VINICIUS CAMPOS DE SOUSA 
CPF N°975.438.533-53 

ONCABO LTDA 

CNPJ N° 83.324.095/0001-26 

Contratado 

EDUARDO NASCIMENTO | eirae de forma il porEDUARDO 
MENDES:04364946397  Dados: 2025.07.04 16:36:15-03'00 

Nome: 

CPF: 
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